
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Ordenadora de Despesas, no uso de suas atribuições legais, em atendimento ao Edital de 
Chamamento Público n° SS-CH001/2024, e, considerando haver a Comissão de Licitação 
cumprido todas as exigências do procedimento do citado Chamamento Público, cujo objeto é o 
CHAMAMENTO PUBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE, ESPECIFICAMENTE PARA 
REALIZAÇÃO DE CIRÚRGIA ELETIVA FEDERAL NA ÁREA DE OFTALMOLOGIA, E AINDA 
COM OBSERVÂNCIA DA Lei Federal n° 14.13312021, com base na PORTARIA GMIMS N° 
2.336 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 de acordo com a RESOLUÇÃO N° 5212024-CIBICE,, 
resolve RATIFICAR, o presente processo administrativo, em favor do CREDENCIAMENTO à 
empresa CLINICA OFTALMOLOGICA DR. LUIZ HUMBERTO GONZAGA DE 
MENDONÇA S/S, INSCRITA NO CNPJ N° 18.445366/0001-30, no valor ofertado de R$ 
125.770,80 (Vinte e vinte e cinco mil, setecentos e setenta reais e oitenta centavos). 

N° ESPECIFICAÇÃO UND QTDE TOTAL VLR UN$T VLR TOTAL 

1 
FACOEMULSIFICAÇAÕ CI IMPLANTE DE LIO 
INTRA-OCULAR SERVIÇO 163 R$ 771.60 R$ 125770,80 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes 

Publique-se. 

NOVA RUSSAS- CE, 06 de junho de 2024. 

HELOISA REJANE VERAS DE SOUSA 
ORDENADORA DE DESPESA DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 


